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PREFETTURA MUNICIPAL DE lacuanÃo

poRTARrANo.3.3.J, DE 08 DE MÁRÇO DE 2021.

PRoRRoGA GRATTf,'IcaÇÃo DE
CLASSE ESPECIAL DA
SERYIDORA EI\[Y BEATRIZ RIVAS
RIBEIRO.

O PREFEITO MUMCIPAL op .faCu^qnÃo, no uso de suas atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, Lei no 4.168, de 12 de novembro de 2003,

artigo 39.

CONSIDERANDO o memorando no 09012021 enviado pela Secretaria

Municipal de Educação e Desporto,

RESOLVE:

Art. 10. Prorrogar a gratifrcação de classe especial de 1,7oÁ sobre a carga

horária de 2h15min semanais para a servidora Eny Beatriz Rivas Ribeiro, Professora.

matrícula no 4034-7, a contar de 1911212A20 ate 1810112021.

Art 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos oito (08) dias do mês de março do ano

de dois mil e vinte e um (2021)

Marcel Telis
Prefeito M pal

Registre-se e publique-se

8<
Lúcia Carvalho de Oliveira
Secretária de Administração
MGO/


